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EXCELENTíSSIMO SENHOR DOUTOR RAFAEL MORAIS DE
oLIVE|RA DD. 2.o pROtUtOTOR DE JUSTTçA DA CIDADE DE

LOUVEIRA - S.P.
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SINDICATO DOS TRABALHADORES
MuNrcrpArs ATtvos E tNATtvos DA ADnitNtsrmçÃo púeucl
DIRETA E INDIRETA DO UUruICíPIO DE LOUVEIRA.SINDLOUV, ENtidAdE
de classe já devidamente qualificada nos autos do procedimento acima
epigrafado, em trâmite perante esta RespeÍtável Promotoria Estadual, por seu
presidente infra-assinado, tendo-se em vista a r. determinação exarada em
30.04.2A26, informar que a ffiunicipalidade de Louveira NÃO GUMPRIU o
item i) concêrnente a apresentação no prazo de 60 dias, do plano ou
cronograma para estruturação da carreira dos profissionais da
educação infantil no município.

Termos em que,
P. Deferimento

Louveira, 01 de julho de 2026
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Slhd. Serv. Púb. Mun. Kdm. Louveira
Eli Bueno Rodrigues

Presidente:

í
Sede - Avenida Flicieri Chiquetto,'116, sala 25, Louveira

(19) 999.904.193 É contato@sindlouv.com
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